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INDICAÇÃO: 221/2021

Senhor Presidente,

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foronin, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao
Secretario Municipal de Desenvolvimento, Senhor Hugo Kojji Suekane, INDICANDO a seguinte
providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE INCLUIR O PROJETO DE ENERGIA SOLAR PARA
OS ASSENTADOS, PEQUENOS AGRICULTORES E POPULAÇÃO URBANA DE BAIXA
RENDA DO MUNICIPIO.

 

JUSTIFICATIVA: Esse tipo de fonte energética não apenas garante redução na conta de luz como
promove a sustentabilidade ambiental e a valorização do imóvel, uma vez que a AGRAER
disponibiliza na elaboração dos projetos de créditos rurais o que possibilita o acesso para
financiamentos desse tipo de sistema “energia solar”.

 Dessa forma, essa indicação possibilita na divulgação e transmissão desse projeto que chegue aos
mais necessitados, uma vez que a partir da indicação, podemos fazer uma campanha para que todos
saibam sobre a energia solar e seus benefícios, o que trará excelente redução nos gasto com energia e
sustentabilidade ambiental, assim chegando ao conhecimento de todos.

 Com a novidade desse projeto de Energia Solar, os assentados e pequenos produtores, reduziriam
seus gastos de energia elétrica, podendo investir em outras áreas que traria benefícios no campo e na
cidade.

 Também, na tentativa de inclusão da população urbana de baixa renda, fazendo um estudo e
levantamento, avaliando cada morador carente da cidade, e se tem possibilidade da inclusão da
Energia Solar nessas áreas urbanas, assim atingindo um numero satisfatório de todas as classes.

  Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do executivo para que a seguinte
solicitação seja acatada.

Sala das Sessões, 20/06/2021 - 11:58:10
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